
Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO Nº 1944/2015 . 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 26 de outubro de 2015 

221 115 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, encaminhamos a Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo 
nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que autoriza a alienação, por 
investidura, ao proprietário lindeiro, dispensada a licitação, o imóvel municipal 
dominical descrito na matricula nº 54.506 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Araraquara, consistente de remanescente de área desapropriada para 
alargamento de via pública, com superfície de 64,04 metros quadrados. 

Examinando a potencialidade de utilização da 
área, os órgãos técnicos municipais competentes concluíram que o referido 
imóvel não se presta à implantação de nenhum equipamento público ou 
comunitário. 

Por outro lado, a pretendida alienação reverterá 
em recursos significativos ao Erário, haja vista o terreno seja aproveitável a uso 
particular, o que assegurará a efetividade de sua função social. 

Nessas condições, verificam-se presentes os 
pressupostos legais para a alienação do bem público em tela, com fundamento 
na Lei Orgânica do Município Araraquara, assim como plenamente justificados 
os motivos discricionários que embasam a decisão de alienação. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal 
entende estar plenamente justificada a presente propositura e aguarda que o 
Projeto que ora submete ao crivo do Legislativo Municipal seja prontamente 
aprovado. 



Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

Por julgarmos esta propositura como medida de 
urgência, solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor 
prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos 
de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 



Prefeitura do Município de Araraquara 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº 

Dispõe sobre a autorização para alienação 
de imóvel do patrimônio público por 
investidura, localizado na Vila Xavier, e dá 
outras providências. 

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a alienar por 
investidura ao proprietário do imóvel lindeiro, dispensada a licitação, o imóvel 
municipal dominical descrito na matricula nº 54.506 do 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de Araraquara, consistente de remanescente de área desapropriada 
para alargamento de via pública, com superfície de 64,04 metros quadrados. 

§1º A alienação será efetivada pelo preço de 
R$ 19.212,00 (dezenove mil, duzentos e doze reais), apurado em avaliação 
oficial no mês de setembro de 2015, constante do guichê 46.728/2.015, processo 
105/1970. 

§2º A avaliação deverá ser atualizada na ocas1ao 
da lavratura, não podendo ser inferior ao valor mencionado no parágrafo 
anterior. 

§3º A alienação de que trata o caput se dará "ad 
corpus", conforme o art. 500, § 3º, da Lei Nacional 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

Art. 2º A receita decorrente da alienação de que 
trata esta lei não financiará despesa corrente. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) de outubro 
de 2015 (dois mil e quinze). 

Prefeito Municipal 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Laudo de Ava liação 

Objetivo: 

O presente trabalho tem por 
informações, compilar dados e cálculos, 
de faixa de terreno localizada frontal 
Estrada de Ferro Araraquara e Avenida 
cidade de Araraquara-SP. 

finalidade agregar subsídios e 
para apurar o valor atual de mercado 
a Alameda Paulista, entre a Avenida 
dos Calabreses, Jardim Viaduto, na 

Neste trabalho computamos como correto os elementos consultados e as 
informações prestadas por terceiros de boa fé e confiáveis. 

Proprietário: 

Interessado : 

Área(s): 

A presente avaliação refere-se apenas a faixa de terra. 

Município de Araraquara. 

Construtora Nelson Barbieri. 

Faixa de terra com 
Matrícula 54.506 do 1 2 C.R.I. de Araraquara 
Cadastro Municipal 06.201.035 
Desenho 4-415 

64,04 m2 

Método e Critério de Avaliação: 

Para avaliação do terreno: 

Critério: o presente trabalho obedece como diretrizes gerais, as 
técnicas e recomendações da NBR-14651-2 da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT, e as normas para avaliações imobiliárias do IBAPE 
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia . 

Paço Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, n.• 840- 8° andar- Avaliação e Perícia- Centro 

LAUDO DE AVALIACAO 069-2015 Municipio-Construtora Nelson Barbieri 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Metodologia: será utilizado o medo direto (comparativo), em que o 
valor do imóvel é obtido através de comparação de dados do mercado 
imobiliário relativos a outros de características similares. 

Pesquisas de Valores: 

Obtidas através de ampla pesquisa imobiliária direcionada para o 
local e região, em consulta junto a imobiliárias idôneas, corretores 
credenciados, ofertas para venda e compra, anuncio classificado em jornais 
especi alizados etc., concluindo-se pela cifra média unitária de R$ 
600,00/m 2 para lotes normais, padrão na região avalianda .. 

Entretanto, por ser uma área longa e estreita, com problemas em seu 
aproveitamento, possuindo 1,50 m e 3,00 m nos extremos respectivamente, e 
23, 80 pela Alameda Paulista, para o calculo do valor aplicaremos o fator 
dedutivo de forma de 0,50. 

Avaliações: 

Face às considerações expostas valores e dados pesquisados, sua 
análise, seleção e homogeneização, temos o valor, a saber: 

R$ 600,00/m 2 X 64,04m 2 X 0,50 R$ 19.212,00 

Importância de dezenove mil, duzentos e doze reais é o valor da 
presente avaliação. 

Encerramento: 

Consta o presente laudo de 02 folhas impressas de um só lado, as 
anteriores rubricadas e esta devidamente datada e assinada. 

Paço Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, n. • 840 - 8" andar- Avaliação e Perícia -Centro 

LAUDO DE AVALIACAO 069-2015 Municipio-Construtora Nelson Barbieri 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo"º 288 /15 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .......... 26 OUT 2015 

Prazo para apreciação até: ... 25 NOV 2015 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

Araraquara, 26 de outubro de 2015. 

ELIAS CHEDIEK 
Presidente 


